
INDICAÇÃO Nº      911

, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Geraldo Alckmin, que determine aos órgãos competentes a viabilidade de atender ao pedido da Prefeitura Municipal de Lutécia, Prefeito Dercílio Ferreira da Costa, que solicita recursos financeiros para a implantação de 04 (quatro) Academias ao Ar Livre, no município de Lutécia.

JUSTIFICATIVA

             Lutécia é um município brasileiro do estado de São Paulo, com população acima de 3.000 habitantes, localizado a 492 quilômetros da capital paulista, tendo a sua economia voltada para a agricultura familiar.

     
 Salientamos que a  Academia ao Ar Livre, é um projeto eficaz, duradouro, de baixo custo, com perspectivas altamente positivas de retorno econômico e social.

            Ainda, o objetivo é ter um espaço de lazer moderno e atrativo, promovendo o encontro, convívio, e a reabilitação da saúde física e mental, visto como uma necessidade na vida urbana.


Assim, a implantação de 04 academias beneficiará toda a população, tornando possível a prática de esportes entre idosos, adultos, jovens e crianças, proporcionando momentos de lazer e cidadania.  


Pelo exposto, e diante da relevância da matéria, solicitamos as providências solicitadas nesta propositura. 

Sala das Sessões, em

Deputado Ricardo Madalena
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